
1 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

CAMPUS ALEGRETE 
 

 
EDITAL Nº 015/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

Referente ao Edital nº 011/2025, de 20 de janeiro de 2025 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 
PARA ATUAR NO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

 
 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS ALEGRETE DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), 
nomeada pela Portaria Eletrônica nº 1.312, de 20/10/2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/10/2022, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei nº 8.745/93, torna pública a Retificação do Edital nº 011/2025, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação por tempo 
determinado de Professor Substituto para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 
 
Onde se lê: 
 
[...] 

ANEXO I 
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO - EBTT 

 

Área Requisito para Ingresso* Nº de 
Vagas 

Regime de 
Trabalho 

Filosofia 
Graduação em Licenciatura em: 
- Filosofia; ou 
- Ciências Humanas com habilitação em Filosofia. 

01 40h 
semanais 

Física Graduação em Licenciatura em Física. 01 40h 
semanais 

Sociologia 

Graduação em Licenciatura em: 
- Sociologia; ou 
- Ciências Sociais; ou 
- Ciências Humanas com habilitação em Sociologia. 

01 40h 
semanais 

* Deverá ser comprovado no momento da inscrição, conforme item 3.6.1 “b”. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

CAMPUS ALEGRETE 
 

Leia-se: 
 
[...] 

ANEXO I 
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO - EBTT 

 

Área Requisito para Ingresso* Nº de 
Vagas 

Regime de 
Trabalho 

Filosofia 
Graduação em Licenciatura em: 
- Filosofia; ou 
- Ciências Humanas com habilitação em Filosofia. 

01 40h 
semanais 

Física Graduação em Licenciatura em Física ou Licenciatura em 
Ciências da Natureza. 01 40h 

semanais 

Sociologia 

Graduação em Licenciatura em: 
- Sociologia; ou 
- Ciências Sociais; ou 
- Ciências Humanas com habilitação em Sociologia. 

01 40h 
semanais 

* Deverá ser comprovado no momento da inscrição, conforme item 3.6.1 “b”. 
 

Alegrete/RS, 22 de janeiro de 2025. 
 

 
 

 
Rosangela Bitencourt Mariotto 

Diretora Geral Substituta 
Port. eletrônica nº 1.312/2022 

 
Marciéle Peuckert Lucher 

Presidente da Comissão Organizadora 
Port. eletrônica nº 16/2025 

                ​ ​  

 


